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INTRODUÇÃO:  A eutanásia é uma questão abrangente, que contempla não somente as ciências 

jurídicas, mas diversas áreas do conhecimento, como a medicina, a psiquiatria, a sociologia, etc. 

(CAMPOS; MEDEIROS, 2011). O fato é que no Brasil, de acordo com o artigo 121 do código penal, a 

eutanásia é considerada homicídio, conceito que se aplica em diversos outros países (NEVES et 

al.,2014). sendo subdividida em ativa e passiva, a eutanásia ativa ocorre quando o medico produz 

diretamente a morte do paciente com doença em fase terminal, enquanto a passiva se dá mediante 

omissão, ou seja, pela ausência de ação do medico e classifica-se a eutanásia como voluntária, não 

voluntária e involuntária. Distanásia é um termo normalmente empregado para conceituar uma morte 

difícil ou penosa, através do prolongamento do processo da morte, por meio de tratamento que visa 

prolongar a vida biológica do paciente, sem qualidade de vida e sem dignidade (FELIX et al., 2013). De 

acordo com TOFFOLETTO et al., (2005), esse termo ainda pode ser empregado como sinônimo de 

tratamento fútil ou obstinação terapêutica e retrata a atitude persistente dos profissionais de recuperar o 

paciente terminal, podendo causar grande desconforto físico e emocional tanto para o paciente quanto 

para a família e demais integrantes da equipe multidisciplinar. Etimologicamente, ortotanásia significa 

morte correta ï orto: certo; thanatos: morte. Significa o não prolongamento artificial do processo de 

morte, além do que seria o processo natural. Essa prática é tida como manifestação da morte boa ou 

morte desejável não ocorrendo prolongamento da vida por meios que implicariam em aumento de 

sofrimento (JUNGE, 2010). Este estudo teve como objetivo realizar uma abordagem cientifica sobre, 

eutanásia, distanásia e ortotanásia e analisar os princípios éticos e bioéticos no Brasil a cerca do tema 

abordado. 

METODOLOGIA:  O processo de formulação do trabalho se deu mediante a busca de literaturas 

científicas encontradas no Portal de Pesquisa da Biblioteca Virtual de Saúde (BVS), compilando 

publicações na base de dados da Literatura Latino-americanas e do Caribe (LILACS), no Banco de 

Dados SciELO - Scientific Electronic Library Online, no mês de março de 2017. Utilizaram-se os 

descritores padronizados e disponíveis nos Descritores em Ciências da Saúde (DeCS): Dados bioéticos 

sobre eutanásia, distanásia e ortotonásia em UTI. Como critérios de inclusão adotaram-se artigos 

publicados em língua portuguesa e que apresentaram como objeto de estudo a temática central: UTI. 

Como critérios de exclusão consideraram-se os artigos publicados em língua estrangeira, bem como os 

estudos que não apresentaram aspectos que contribuíssem com o objetivo desta pesquisa. Para análise 

dos dados, adotou-se a técnica da análise de conteúdo, modalidade temática. 



 
 

RESULTADOS E DISCUSSÃO: A situação precária de nossa saúde publica traduzida pela carência 

de recursos/leitos, não deve servir de justificativa para a adoção de praticas criminosas, como a 

abreviação da vida de um ser humano em situação de fragilidade, atitude que descaracteriza totalmente a 

pratica medica, estabelecendo, inclusive, o total descrito da medicina, pôr, no tocante a pratica de 

eutanásia, em fevereiro de 2013, uma medica paranaense foi acusada de homicídio doloso por desligar 

aparelhos que mantinham a vida dos pacientes na unidade de terapia intensiva (UTI) do Hospital 

Evangélico de Curitiba. Este caso trouxe à tona antiga discussão pautada nos princípios bioeticos 

relacionados com a autonomia do medico e do paciente, no que se refere a discussão do momento certo 

de morrer.Segundo o inquérito policial, que se baseia em denuncia de ex-funcionárias e escutas 

telef¹nicas, a medica afirmou, entre outras coisas, que queria ñdesentulharò a UTI e referiu 

ñdesligaròpacientes. Já na Distanásia, Segundo PESSINI (2003), no Código de Ética de Medicina de 

1988 diz que é obrigação do médico "utilizar todos os meios disponíveis de diagnóstico e tratamento a 

seu alcance", para ajudar na sobrevida do paciente. Isto nos permite questionar se a gestão técnica do 

sofrimento e o adiar o momento do morrer são sempre do interesse do paciente, situação hoje muito 

freqüente na fase final. Em contra partida com o disposto acima, (FORTE, 2007) afirma em seu trabalho 

que a norma constitucional brasileira afirma que "ninguém será submetido à tortura nem a tratamento 

desumano ou degradante" (art.5º, III). Essa tese rebate o Código de Ética de Medicina e por se tratar de 

uma norma constitucional, tem mais poder de decisão.É responsabilidade da enfermagem como também 

dever colaborar com a equipe de profissionais da saúde, onde segundo (MATOS; SANTA ROSA; 

ANJOS, 2015), ressalta que a ações distanásicas são respaldadas por lei em casos de morte encefálicas 

onde familiares doarão os órgãos ou o procedimento seja realmente necessário, enfatizando ainda que 

apenas em seu artigo 29 do código de ética dos profissionais de enfermagem a eutanásia é proibida por 

lei podendo ocorrer cassação ou suspensão do exercício profissional. E com toda certeza os profissionais 

da saúde devem estar aptos a compreendê-la e principalmente aceita-la. A sustentação vital de um 

paciente por meios artificiais terapêuticos nem sempre corresponde a um satisfatório custo em relação 

ao risco beneficio. Normalmente as faltas de conhecimentos referentes às diferenças entre ortotanasia e 

eutanásia impedem que o profissional desempenhe a formação de uma opinião equilibrada a respeito de 

determinadas situação (JUNGES, 2010).   

CONCLUSÃO: A complexidade do tema se faz fundada em vários aspectos e entendemos que a 

dificuldade encontrada por toda a sociedade, em discutir o tema ñmorteò, ® o ponto de partida para a 

análise de quaisquer aspectos que abarquem a questão. Outro aspecto a ser considerado é a dignidade da 

pessoa humana, bem como a sua autonomia. Desde o nascimento, o ordenamento jurídico tutelar  a vida 

e a dignidade em toda a sua extensão.  
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